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  “(…) Um simples catálogo dos lugares, os tópicos jurídicos, não 

permite julgar da força dos argumentos, dirimir, em favor deste ou daquele 

valor, um conflito axiológico. Para consegui-lo, é necessária uma teoria da 

argumentação, “uma nova retórica”.  

 Como a argumentação é essencialmente adaptação ao auditório, 

mostra-se indispensável um conhecimento deste. Na medida em que o juiz 

busca uma solução aceitável para os pleiteantes, para seus superiores e 

para a opinião pública esclarecida, ele deve conhecer os valores 

dominantes na sociedade, suas tradições, sua história, a metodologia 

jurídica, as teorias que nela são reconhecidas, as conseqüências sociais e 

econômicas deste ou daquele posicionamento, os méritos respectivos da 

segurança jurídica e da eqüidade na situação dada. A extrema 

sensibilidade aos valores, tais como eles estão vivos em determinada 

sociedade, condiciona o bom funcionamento da justiça, ao menos o de uma 

justiça que vise ao consenso, condição da paz judiciária. Ora, a melhor, ou 

uma das melhores, forma de adquirir isso é pelo ensino, tanto teórico 

quanto prático, da argumentação.” 

 

      (Chaïm Perelman, em 1973) 
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RESUMO 

 

 Em dezembro de 2006 uma lei federal foi aprovada, sob o número 123, 

estabelecendo um novo Estatuto das Micro e Pequenas Empresas no Brasil que 

assegura a estas um tratamento legal favorecido  em comparação às grandes 

empresas  em diversos assuntos, de tributação a contratos governamentais. Neste 

último campo, além de outras ferramentas legais, um direito de preferência foi 

criado, consistindo em uma situação de empate real ou fictício em relação às 

propostas nas licitações públicas brasileiras que concede às Micro e Pequenas 

Empresas (MPEs) uma nova oportunidade de oferecer proposta pelo contrato depois 

que a melhor proposta já seja de conhecimento de todos. Também, esta lei 

proporciona às MPEs um prazo adicional de regularização fiscal para a habilitação 

na licitação. Esses benefícios foram questionados perante o Tribunal de Contas da 

União (TCU), que tem poderes para decidir sobre a constitucionalidade de leis 

federais no sistema legal brasileiro, porque constavam de um edital de licitação da 

Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) para contratação de serviços de 

terceirização de mão-de-obra na cidade de Brasília. O TCU decidiu que os 

benefícios para as MPEs estavam de acordo com os objetivos estabelecidos pela 

Constituição Federal brasileira, sob a influência de um tópico jurídico pelo qual a 

igualdade significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. A 

importância dos tópicos jurídicos, desde o Organon de Aristóteles ou os trabalhos de 

Cícero, foi reavivada na filosofia do direito na primeira metade do século passado 

por autores como Theodor Viehweg e Chaïm Perelman. Contudo, para este último, 

um tópico jurídico por si só não seria suficiente para conferir respostas razoáveis a 

conflitos de valor, razão pela qual ele construiria uma teoria da argumentação, 

conhecida como “Nova Retórica”. Através da teoria da argumentação de Perelman, 

pretende-se descobrir se e como a decisão do TCU poderia ser qualificada de 

“razoável”, assim como uma tendência jurisprudencial.  
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ABSTRACT 

 

 In December 2006 a federal law was approved under the number 123, 

establishing a new Statute for small businesses in Brazil that assures them favored 

legal treatment  compared to bigger companies  in several matters, from taxes to 

government contracts. In this last field, besides other legal tools, a preference right 

was created, which consists of an actual or fictitious equality situation concerning 

proposals in Brazilian public procurements that enables small and medium-sized 

businesses (SMBs) a new opportunity to bid for the prime contract after the winning 

bidding has been announced. Also, this law provides SMBs with additional time for 

fiscal regularization, as far as qualification of bidders is concerned. These benefits 

were questioned before the Brazilian Government Accountability Office (TCU), which 

has the power to decide constitutionality of a federal law in Brazilian legal system, as 

they were recognized on an Invitation To Tender (ITT) of National Health Care 

Foundation (FUNASA) to hire a company specialized in outsourcing services in 

Brasília city. TCU decided that the benefits for SMBs met the goals established by 

Brazilian Federal Constitution, under the influence of a juridical topic by which 

equality means equal treatment for equal beings and unequal treatment for unequal 

beings. Importance of juridical topics, since Aristotle’s Organon or Cicero’s works, 

was again brought in legal philosophy in the first half of last century by authors like 

Theodor Viehweg and Chaïm Perelman. However, for the last one, a juridical topic 

alone was not enough to give reasonably appropriate answers to value conflicts, 

which is the reason why he would build a theory of argumentation, known as “New 

Rhethoric”. By using Perelman’s theory of argumentation, we intend to find out if and 

how TCU’s decision can be qualified as “reasonable” and also as jurisprudential 

tendency.   
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